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AO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 246/2022 – Processo nº 24.471/2022, que tem 
como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando o 
fornecimento de: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, Subsecretaria 
de Atenção Básica e Estratégia de Saúde da Família, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, especificações, quantidades e estimativas estabelecidas na 
Requisição de compras, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV) 

SISPACK MEDICAL LTDA, CNPJ nº 54.565.478/0001-98, sediada 

Rua Doze de Setembro nº 1.173, CEP 02052-001, Vila Guilherme, São Paulo/SP, 

declara expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
C 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o sr. HUMBERTO LASSALA FILHO, Portador do RG sob nº 4.518.404 – 

SSP/SP. e CPF nº 569.628.868-53, cuja função/cargo é SOCIODIRETOR, responsável 

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

 
 

E-mail: licitacoes@sispack.com.br 

Telefone: (11) 2955-2222 

Endereço: RUA DOZE DE SETEMBRO, 1.173 – VILA GUILHERME – SÃO PAULO/SP 

– CEP: 02052-001 

 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
9) Nomeamos e constituímos o sr. HUMBERTO LASSALA FILHO, Portador do RG sob nº 

4.518.404 – SSP/SP. e CPF nº 569.628.868-53, cuja função/cargo é SOCIODIRETOR, para 

ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 246/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

 

 
Atenciosamente 
 
São Paulo, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
________________________________ 
     HUMBERTO LASSALA FILHO 
               DIRETOR GERAL 
           RG: 4.518.404 SSP-SP 
            CPF: 569.628.868-53 


